
ggB INSTITUTO FEDERALBB PARAIÁ' ''''

PO RTAR TA N 59 1 DE o 1 DE MARÇO DE 2018

O DiKtor de Deseil\olvimcnto de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Pamná, no uso da competência quc Ihe confere a Portaria
N' 727 de 03/07/2017; considerando o disposto nos
pmágrafas 2' e 5' do brigo 10 e no artigo 10-A da Lei n
11.091 dc 12.01.2005, a Portaria 623 de 26/09/2011 do
Magnífico JReitor, c çon6orme processo n'
2341 1 .000532/2018-48

RESOLVE

' 1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor, ocupante do
chiBO ae ASSim LENTE EM ADN/[l:qlSI'RAÇÃO, contém)c abaixo: . '

SIAPE SLRVIDOl{ NOTA ~''«l« EISER; DATA DA
PROGRESSÃO

1 802861 MAURICIO IARK OBbRDIEK 98,00 D
40s l 406

C)3/'02120 1 8

subsequente.é 03/08/201 9. . l do interstPio pata o wwidor habilita-se ã progressão

ANDERSON LUIZ ADAMS

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pr6-Reitoria de Gestão dc Pessoas
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